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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2020

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS.
DATA/HORA/LOCAL: De 11/08/2020 até 19/08/2020 de 08h00min às
16h00min
Os documentos deverão ser entregues na Coordenadoria de Compras
e Licitações, sito a Rua Luiz Ponce, nº263, Centro, Barra Mansa/RJ.
O edital poderá ser obtido através do site w w w. p o r t a l t r a n s p a r e n -
c i a . b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r. Maiores informações (24) 2106-3534 e pelo
e-mail e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r ou coordenadoria.com-
pras@gmail.com

Renata E. de M. das N. Conceição
Assistente Administrativo

Id: 2261039

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 081/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMA-
NENTES - RECURSO EMENDA PARLAMENTAR.
Início do recebimento das propostas: 29/07/2020 às 17:00
Encerramento de recebimento: 10/08/2020 às 09:00 horas
Abertura das Propostas: 10/08/2020 às 09:01 horas
Início do Pregão: 10/08/2020 às 09:30 horas

PREGÃO ELETRONICO Nº 080/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CON-
CENTRADORES DE OXIGÊNIO COM CILINDRO.
Início do recebimento das propostas: 28/07/2020 às 17:00
Encerramento de recebimento: 07/08/2020 às 09:00 horas
Abertura das Propostas: 07/08/2020 às 09:01 horas
Início do Pregão: 07/08/2020 às 09:30 horas

PREGÃO ELETRONICO Nº 078/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO, IMPLANTA-
ÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO/INTEGRADO
COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO VIA WEB, QUE PER-
MITA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM,
DIESEL COMUM E DIESEL S10), ATRAVÉS DA REDE DE POSTOS
CREDENCIADOS PELA CONTRATADA PARA ATENDER À FROTA
DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Início do recebimento das propostas: 24/07/2020 às 17:00
Encerramento de recebimento: 05/08/2020 às 09:00 horas
Abertura das Propostas: 05/08/2020 às 09:01 horas
Início do Pregão: 05/08/2020 às 09:30 horas

Maiores informações e o edital poderão ser obtidos pelo telefone (24)
2106-3411, através do e-mail: e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r e coordena-
doria.compras@gmail.com ou ainda na Coordenadoria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, à Rua Luis Ponce,
n. 263 - Centro - Barra Mansa/RJ - 1º andar.

Daniel Selvatti Carneiro
Agente Administrativo

Id: 2261117

Município de Casimiro de Abreu

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO
O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados,
através do Presidente da Comissão, no uso de suas atribuições le-
gais, conferidas pela Portaria 330/2020, a alteração realizada no edital
do TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2020, cujo objeto é a Execução de
Obras de Construção de Unidade de Saúde Básica de forma que.
Onde “se Lê: TP 01/2020 no dia 24/07/2020,”. Leia-se: TP 01/2020
no dia 07/08/2020, às 09h30min. Permanecem em vigor as demais
condições não alteradas nessa errata. Para, maiores informações
acessar o site: http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br.

Casimiro de Abreu, 21 de julho de 2020.
Marcelo Pereira Rangel - Presidente da CPL

Id: 2261133

Município de Iguaba Grande

PREFEITURA MUNICIPAL

PROCESSO Nº 2331/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 019/2020

OBJETO: Aquisição de veículo e computadores em atendimento à Vi-
gilância Sanitária, através de recursos financeiros transferidos pelo
Ministério da Saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saú-
de de Iguaba Grande.

DATA DE ABERTURA: 04/08/2020 Hora: 10h

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002. O Edital encon-
tra-se á disposição dos interessados na Comissão Permanente de Li-
citações localizada na sede da PMIG, Rodovia Amaral Peixoto, 3399 -

Cidade Nova, a partir de 23/07/2020, mediante a apresentação do
carimbo do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado com
firma reconhecida do sócio administrador por autenticidade, creden-
ciando a pessoa que fará a retirada, contrato social ou no requeri-
mento da P.M.I.G. sendo o sócio administrador, e de 02 (DUAS) res-
mas papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na comissão de Li-
citação, no endereço supracitado.

Iguaba Grande, 21 de junho de 2020.
Hérique da Costa Corrêa

Pregoeiro

Id: 2260961

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ERRATA
Na Edição do Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
Ano XLVI, na Edição nº 131, terça-feira, dia 21 de Julho de
2020,
Onde-se Lê: Pregão Eletrônico Nº 14/2020 - FMS
Leia-se : Pregão Presencial Nº 14/2020 - FMS
Para maiores informações : e-mail cpl@itaborai.rj.gov.br -
Beatriz Maciel Caetano - Pregoeira da PMI

Id: 2261043

Município de Itaocara

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2020
“TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”

Objeto: Aquisição de 03 Notebooks e 05 Celulares, para prestar ser-
viço junto a usuários mais vulneráveis que demandam apoio e acesso
direto e só podem ser solicitados por meio digital, conforme as Ações
Socioassistenciais - COVID 19. Tipo: Menor Preço por Item. Dia:
28/07/2020, às 14:00 (quatorze) horas. Local: Sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Itaocara. Os interessados poderão obter informações na se-
de da Prefeitura Municipal de Itaocara, situada à Rua Sebastião da
Penha Rangel, nº 67, Centro - Itaocara - RJ ou pelo telefone 0xx22
3861-8300 R-214/218/219. Edital completo poderá ser retirado no en-
dereço eletrônico www.itaocara.rj.gov.br/licitacao, Itaocara, 21 de julho
de 2020. PUBLIQUE-SE - Rogério Lessa Vieira - Pregoeiro.

Id: 2261079

Município de Japeri

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 008/SEMUS/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: 0343/2019
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ O DIA 04/08/2020 ÁS 10h00
min
REALIZAÇÃO: 04/08/2020 / TERÇA-FEIRA
HORA: 10h00 min

O B J E TO : REGISTRO DE PREÇO PARA INSTALAÇÃO DE AR CON-
DIONADOS E CORTINAS DE AR.

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as espe-
cificações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interes-
sados no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Japeri,
http://www.japeri.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Permanen-
te de Licitação - CPL/SEMUS, situada a Av. Tancredo Neves SN -
Bairro Mucajá - Eng. Pedreira - Japeri - CEP 26.453-020, no horário
de 09h00min as 16h00min diariamente, exceto aos sábados, domin-
gos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de
formulário próprio da CPL/SEMUS e deverá se assinado . No ato de
requerimento do Edital, as interessadas deverão entregar 01 (um) CD-
Rom novo, com embalagem lacrada, no qual serão gravados o Edital
e seus Anexos. Os arquivos serão gravados de forma a permitir so-
mente sua leitura e impressão.

Japeri/RJ, 21 de julho de 2020.

ISABELE DA COSTA VIEIRA BICALHO
PREGOEIRA - SEMUS

MAT. 91821-01
Id: 2261030

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 009/SEMUS/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: 1023/2020
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ O DIA 05/08/2020 ÁS 10h00
min
REALIZAÇÃO: 05/08/2020 / QUARTA-FEIRA
HORA: 10h00 min

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ES-
TRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as espe-
cificações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interes-
sados no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Japeri,
http://www.japeri.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Permanen-
te de Licitação - CPL/SEMUS, situada a Av. Tancredo Neves SN -
Bairro Mucajá - Eng. Pedreira - Japeri - CEP 26.453-020, no horário
de 09h00min as 16h00min diariamente, exceto aos sábados, domin-
gos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de
formulário próprio da CPL/SEMUS e deverá se assinado . No ato de
requerimento do Edital, as interessadas deverão entregar 01 (um) CD-
Rom novo, com embalagem lacrada, no qual serão gravados o Edital
e seus Anexos. Os arquivos serão gravados de forma a permitir so-
mente sua leitura e impressão.

Japeri/RJ, 21 de julho de 2020.

ISABELE DA COSTA VIEIRA BICALHO
PREGOEIRA - SEMUS

MAT. 91821-01
Id: 2261031

Acesse:

www.ioerj.com.br
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